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e) A falta dos registos a que se refere o n.o 3 do
artigo 9.o

2 — Constitui contra-ordenação punível pelo direc-
tor-geral de Veterinária com coima cujo montante
mínimo é de E 2500 e máximo de E 3740 ou E 44 800,
consoante o agente seja pessoa singular ou colectiva:

a) A violação do regime previsto no artigo 2.o;
b) A violação do plano a que se refere o n.o 2 do

artigo 4.o;
c) A violação de qualquer das normas sanitárias que

regulam a recolha, o transporte, o manusea-
mento, a transformação, a armazenagem, o apro-
veitamento ou a destruição das matérias das cate-
gorias 1, 2 e 3.

3 — A tentativa e a negligência são sempre puníveis.

Artigo 11.o

Sanções acessórias

1 — Consoante a gravidade da contra-ordenação e
a culpa do agente, poderão ser aplicadas, simultanea-
mente com a coima, as seguintes sanções acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de uma profissão ou acti-

vidade cujo exercício dependa de título público,
de autorização ou homologação de autoridade
pública;

c) Privação do direito a subsídio ou benefício outor-
gado por entidades ou serviços públicos;

d) Privação do direito de participar em feiras e
mercados;

e) Privação do direito de participação em arrema-
tações, concursos públicos que tenham por
objecto a empreitada ou concessão de obras
públicas, o fornecimento de bens e serviços, a
concessão de serviços públicos e a atribuição de
licenças ou alvarás;

f) Encerramento de estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;

g) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — As sanções acessórias referidas nas alíneas b) a g)
do número anterior terão a duração máxima de dois
anos contados a partir da decisão de condenação
definitiva.

Artigo 12.o

Instrução dos processos de contra-ordenação

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação
a que se refere o n.o 1 do artigo 10.o compete ao INGA.

2 — A instrução dos processos de contra-ordenação
a que se refere o n.o 2 do artigo 10.o compete à direcção
regional de agricultura da área da prática da infracção.

Artigo 13.o

Afectação do produto das coimas

A afectação do produto das coimas cobradas em apli-
cação do artigo 10.o é feita da seguinte forma:

a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 10% para a entidade que instruiu o processo;

c) 20% para a entidade que aplicou a coima;
d) 60% para os cofres do Estado.

Artigo 14.o

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.o 197/2002, de 25 de
Setembro, à excepção dos anexos n.o 1 e n.o 2, n.o 1,
que se mantêm em vigor até à aprovação dos planos
previstos no n.o 2 do artigo 2.o, por força do disposto
no n.o 2 do artigo 3.o

Artigo 15.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 15.o dia
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Agosto de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Norberto Emílio Sequeira da Rosa — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona — José Luís Fazenda
Arnaut Duar te — Car los Manue l Tavares da
Silva — Armando José Cordeiro Sevinate Pinto — Luís
Filipe Pereira — Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 24 de Setembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Setembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 245/2003
de 7 de Outubro

No quadro da transposição para o direito interno por-
tuguês das directivas comunitárias sobre contratos públi-
cos e por força da Directiva n.o 2001/78/CE, da Comis-
são, de 13 de Setembro, rectificada em 9 de Agosto
de 2002, relativa à utilização dos formulários tipo
aquando da publicação dos anúncios de concursos públi-
cos, torna-se necessário substituir os modelos norma-
lizados de anúncios de concurso para os contratos públi-
cos de fornecimento de bens e serviços, empreitadas
de obras públicas, bem como os relativos aos sectores
da água, da energia, dos transportes e das telecomu-
nicações, que figuram nos anexos aos Decretos-Leis
n.os 97/99, de 8 de Junho, 59/99, de 2 de Março, e
223/2001, de 9 de Agosto.

O Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, que aprovou
o regime da realização de despesas públicas com locação
e aquisição de bens e serviços, bem como da contratação
pública relativa à locação e aquisição de bens móveis
e de serviços, transpôs para a ordem jurídica interna
a Directiva n.o 93/36/CEE, do Conselho, de 14 de Junho,
com as alterações introduzidas pela Directiva
n.o 97/52/CEE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 13 de Outubro.
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Por sua vez, o Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
que aprovou o regime jurídico das empreitadas de obras
públicas, procedeu à adequada transposição da Directiva
n.o 93/37/CEE, do Conselho, de 14 de Junho, com as
alterações introduzidas pela Directiva n.o 97/52/CEE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de
Outubro.

Por último, o Decreto-Lei n.o 223/2001, de 9 de
Agosto, transpôs para o ordenamento jurídico nacional
as regras comunitárias referentes aos processos de cele-
bração de contratos nos sectores da água, energia, trans-
portes e telecomunicações, considerando as disposições
constantes da Directiva n.o 93/38/CEE, do Conselho,
de 14 de Junho, com as alterações introduzidas pela
Directiva n.o 98/4/CE, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 16 de Fevereiro.

As Directivas n.os 92/50/CEE, 93/36/CEE, 93/37/CEE
e 93/38/CEE determinam a obrigação de publicar anún-
cios de concurso no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias relativamente aos procedimentos que recaem
sob o seu âmbito de aplicação e estabelecem modelos
de anúncios que devem ser utilizados pelas entidades
adjudicantes.

Com o presente diploma transpõe-se para a ordem
jurídica interna a Directiva n.o 2001/78/CE, da Comissão,
de 13 de Setembro, e substituem-se os modelos dos
anúncios constantes dos anexos das referidas directivas
e dos Decretos-Leis n.os 197/99, de 8 de Junho, 59/99,
de 2 de Março, e 223/2001, de 9 de Agosto, por for-
mulários tipo, a fim de simplificar a aplicação das regras
de publicidade, adaptando-as aos meios electrónicos,
desenvolvidos no âmbito do Sistema de Informação
sobre os Contratos Públicos (SIMAP), tendo em vista
uma maior transparência e clareza na contratação
pública.

Foram ouvidos a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses, as associações representativas do sector e
os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para o ordenamento
jurídico interno a Directiva n.o 2001/78/CE, da Comis-
são, de 13 de Setembro, rectificada em 9 de Agosto
de 2002, relativa à utilização de formulários tipo
aquando da publicação dos anúncios de procedimentos,
que substitui o anexo IV da Directiva n.o 93/36/CEE,
do Conselho, os anexos IV, V e VI da Directiva
n.o 93/37/CEE, do Conselho, os anexos III e IV da Direc-
tiva n.o 92/50/CEE, do Conselho, com a última redacção
que lhes foi dada pela Directiva n.o 97/52/CEE, e os
anexos XII a XV, XVII e XVIII da Directiva n.o 93/38/CEE,
do Conselho, com a última redacção que lhe foi dada
pela Directiva n.o 98/4/CE.

Artigo 2.o

Formulários tipo

1 — Pelo presente diploma são aprovados os formu-
lários tipo a utilizar aquando da publicação dos anúncios
de procedimentos, que se publicam em anexo ao pre-
sente decreto-lei, dele fazendo parte integrante.

2 — Os formulários tipo referidos no número anterior
são os seguintes:

a) Anexo I — anúncio de pré-informação;
b) Anexo II — anúncio de abertura de procedi-

mento;
c) Anexo III — anúncio de adjudicação do con-

trato;
d) Anexo IV — concessão de obras públicas;
e) Anexo V — anúncio de concurso (contrato a

adjudicar por um concessionário);
f) Anexo VI — anúncio periódico indicativo — sec-

tores especiais (quando não se trate de um apelo
à concorrência);

g) Anexo VII — anúncio periódico indicativo —
sectores especiais (quando se trate de um apelo
à concorrência);

h) Anexo VIII — anúncio de concurso — sectores
especiais;

i) Anexo IX — sistema de qualificação — sectores
especiais;

j) Anexo X — anúncio de adjudicação do con-
trato — sectores especiais;

l) Anexo XI — anúncio de concurso de concepção;
m) Anexo XII — resultado do concurso de con-

cepção.

3 — As Secretarias-Gerais dos Ministérios das Finan-
ças e das Obras Públicas, Transportes e Habitação
devem fazer constar dos sites dos respectivos Ministérios,
na Internet, os suportes correspondentes aos formulá-
rios tipo, para consulta e cópia.

Artigo 3.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho

Os anexos ao Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
são substituídos do seguinte modo:

a) Os anexos II, III e IV a que se referem, respec-
tivamente, o n.o 1 do artigo 87.o, o artigo 115.o
e o n.o 1 do artigo 137.o são substituídos pelo
texto do anexo II do presente diploma;

b) O anexo VIII a que se refere o n.o 1 do
artigo 169.o é substituído pelo texto do anexo XI
do presente diploma;

c) O anexo IX a que se refere o n.o 2 do artigo 169.o
é substituído pelo texto do anexo XII do presente
diploma;

d) O anexo X a que se refere o n.o 1 do artigo 195.o
é substituído pelo texto do anexo I do presente
diploma;

e) O anexo XI a que se refere o n.o 1 do artigo 196.o,
é substituído pelo texto do anexo III do presente
diploma.

Artigo 4.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março

Os anexos ao Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
são substituídos da seguinte forma:

a) O modelo n.o 1 do anexo IV a que se referem
os n.os 7 e 8 do artigo 52.o, o n.o 3 do artigo 83.o
e o n.o 2 do artigo 125.o é substituído pelo texto
do anexo I do presente diploma;

b) São substituídos pelo texto do anexo II do pre-
sente diploma o modelo n.o 2 a que se refere
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o artigo 80.o, o modelo n.o 3 a que se refere
o artigo 123.o e o modelo n.o 4 a que se refere
o artigo 135.o, todos do anexo IV;

c) O modelo n.o 5 do anexo IV a que se refere
a alínea b) do n.o 9 do artigo 52.o é substituído
pelo texto do anexo III do presente diploma;

d) O modelo n.o 1 do anexo V a que se refere
o n.o 2 do artigo 124.o e o modelo n.o 2 a que
se refere o n.o 1 do artigo 130.o são substituídos
pelo texto do anexo II do presente diploma;

e) O anexo VI a que se refere o artigo 244.o é
substituído pelo texto do anexo IV do presente
diploma;

f) O anexo VII a que se refere o n.o 1 do artigo 252.o
é substituído pelo texto do anexo V do presente
diploma.

Artigo 5.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 223/2001, de 9 de Agosto

Os anexos ao Decreto-Lei n.o 223/2001, de 9 de
Agosto, são substituídos do seguinte modo:

a) O anexo III a que se refere a alínea a) do n.o 3
do artigo 19.o é substituído pelo texto do
anexo VIII do presente diploma;

b) O anexo IV a que se refere a alínea b) do n.o 3
do artigo 19.o é substituído pelo texto dos ane-
xos VI e VII do presente diploma;

c) O anexo V a que se refere a alínea c) do n.o 3
do artigo 19.o é substituído pelo texto do
anexo VIII do presente diploma;

d) O anexo VI a que se refere a alínea d) do n.o 3
do artigo 19.o é substituído pelo texto do
anexo XI do presente diploma;

e) O anexo VIII a que se refere o artigo 21.o é
substituído pelo texto do anexo X do presente
diploma;

f) O anexo IX a que se refere o artigo 38.o é subs-
tituído pelo texto do anexo XII do presente
diploma.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, não se aplicando aos concursos
e procedimentos iniciados em data anterior à da sua
vigência.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13
de Junho de 2003. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António Manuel
de Mendonça Martins da Cruz — José Luís Fazenda
Arnaut Duarte — António Pedro de Nobre Carmona
Rodrigues — Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 11 de Setembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Setembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 360/2003 — Processo n.o 13/2003

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:
1 — Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do

n.o 1 do artigo 281.o da Constituição e no n.o 1 dos
artigos 51.o e 62.o da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro,
o Presidente da República veio requerer ao Tribunal
Constitucional «a apreciação e a declaração da incons-
titucionalidade e da ilegalidade, com força obrigatória
geral» das normas constantes dos n.os 1 a 8 do artigo 9.o
da Lei n.o 32-B/2002, de 30 de Dezembro (Orçamento
do Estado para 2003), com a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Caixa Geral de Aposentações

1 — Os artigos 51.o e 53.o do Estatuto da Aposen-
tação, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de
Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

‘Artigo 51.o

Regimes especiais

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sem prejuízo de outros limites aplicáveis, a pen-

são de aposentação do subscritor sujeito ao regime do
contrato individual de trabalho determina-se pela média
mensal das remunerações sujeitas a desconto auferidas
nos últimos três anos, com exclusão dos subsídios de
férias e de Natal ou prestações equivalentes.

4 — (Anterior n.o 3.)

Artigo 53.o

Cálculo da pensão

1 — A pensão de aposentação é igual à 36.a parte
da remuneração mensal relevante, deduzida da percen-
tagem da quota para efeitos de aposentação e de pensão
de sobrevivência, multiplicada pela expressão em anos
do número de meses de serviço contados para a apo-
sentação, com o limite máximo de 36 anos.

2 — A pensão não pode, em caso algum, exceder o
montante da remuneração líquida a que se refere o n.o 1.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .’

2 — É aditado um artigo 37.o-A ao Estatuto da Apo-
sentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 498/72, de 9
de Dezembro, com a seguinte redacção:

‘Artigo 37.o-A
Aposentação antecipada

1 — Os subscritores da Caixa Geral de Aposentações
que contem, pelo menos, 36 anos de serviço podem,
independentemente de submissão a junta médica e sem
prejuízo da aplicação do regime da pensão unificada,
requerer a aposentação antecipada.

2 — O valor da pensão de aposentação antecipada
prevista no número anterior é calculado nos termos
gerais e reduzido pela aplicação de um factor de redução
determinado pela fórmula 1 – x, em que x é igual à taxa
global de redução do valor da pensão.

3 — A taxa global de redução é o produto da taxa
anual de 4,5% pelo número de anos de antecipação
em relação à idade legalmente exigida para a apo-
sentação.

4 — O número de anos de antecipação a considerar
para a determinação da taxa global de redução da pensão
é reduzido de 1 por cada período de 3 que exceda os
36.’

3 — É revogado o Decreto-Lei n.o 116/85, de 19 de
Abril.

4 — É aditado um n.o 5 ao artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 128/90, de 17 de Abril, com a seguinte redacção:

‘5 — A remuneração relevante para efeitos de des-
conto de quota e de cálculo da pensão de aposentação
não pode ser inferior à estabelecida na convenção colec-
tiva de trabalho aplicável nem superior à que respeite
à categoria e escalão da carreira docente instituída para
o ensino oficial correspondente ao mesmo tempo de
serviço docente.’

5 — O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 327/85, de 8 de
Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

‘Artigo 4.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A remuneração relevante para efeitos de des-

conto de quota e de cálculo da pensão de aposentação
não pode ser inferior à estabelecida na convenção colec-
tiva de trabalho aplicável nem superior à que respeite
à categoria e escalão da carreira docente instituída para
o ensino oficial correspondente ao mesmo tempo de
serviço docente.

3 — (Anterior n.o 2.)’

6 — O disposto nos números anteriores não se aplica
aos subscritores da Caixa Geral de Aposentações cujos
processos de aposentação sejam enviados a essa Caixa,


